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Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GURUPI,  ESTADO DO TOCANTINS

EDIÇÃO Nº 1408

DECRETO Nº. 0139, DE 22 DE JANEIRO DE 2.026.

“Nomeia Gestores do Fundo Municipal de Meio 
Ambiente do Município de Gurupi-TO, e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar 
nº. 19 de 06 de maio de 2.014, a qual dispõe sobre a Política 
Ambiental, Equilíbrio Ecológico, Preservação e Recuperação 
do Meio Ambiente,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado a Sra. DIEGO RAONI DA SILVA 
ROCHA, Secretário Municipal de Meio Ambiente, como Gestor 
do Fundo Municipal de Meio Ambiente do Município de 
Gurupi-TO.

Parágrafo único. Fica designado o Sr. SALUSTRIANO 
LUCAS MARQUEZ LEMES, Secretário Municipal de Finanças, 
Planejamento e Orçamento, a assinar sempre em conjunto 
com a Gestor do Fundo Municipal de Meio Ambiente do 
Município de Gurupi-TO, todos os documentos, cujos atos 
resultarão emissão de empenho, autorização de pagamento, 
suprimento ou dispêndio de recursos do Fundo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 22 dias do mês de janeiro de 2.026.

JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0140/2026, DE 22 DE JANEIRO DE 
2.026.

“Revoga a Prorrogação da Disposição de servidor 
público municipal ao Tribunal de Justiça do Tocantins 
– Anexo Fiscal de Gurupi e, dá outras providências”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica revogada a PRORROGAÇÃO da disposição 
ao Tribunal de Justiça do Tocantins, da servidora pública mu-
nicipal MICHELLE SABRINNE DE SOUZA TEIXEIRA, ocupante 
do cargo de Assessor Técnico Superior IV, lotada na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano de Gurupi, autorizada 
por meio do Decreto nº 1391, de 24 de outubro de 2025.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia de janeiro de 2.026.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 22 dias do mês de janeiro do ano de 2.026.

                       
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0141/2026, DE 22 DE JANEIRO DE 
2.026.

“Revoga o Decreto nº 0654/2025, o qual Nomeia o 
Secretário Municipal de Planejamento Urbano para 
exercer cumulativamente, o cargo de Presidente 
da Agência Municipal de Trânsito e Transporte do 
Município de Gurupi- AMTT e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica revogado o Decreto nº 0654, de 07 de 
abril de 2025, o qual nomeia o Sr. SILVERIO MACIEL FILHO, 
Secretário Municipal de Planejamento Urbano, para exer-
cer cumulativamente o cargo de Presidente da Agência 
Municipal de Trânsito e Transporte do Município de Gurupi- 
AMTT.
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Atos do Poder Executivo
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“Nomeia o servidor público para exercer o cargo 
de Presidente da Agência Municipal de Trânsito e 
Transporte do Município de Gurupi- AMTT e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.463, de 05 de no-
vembro de 2019, a qual cria a Agência Municipal de Trânsito 
e Transporte do Município de Gurupi- AMTT, bem como 
sua organização, finalidades e competências, e cria o Fundo 
Municipal de Desenvolvimento do Trânsito;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica NOMEADO o Sr. SILVERIO MACIEL FILHO, 
para exercer o cargo comissionado de Presidente da Agência 
Municipal de Trânsito e Transporte do Município de Gurupi- 
AMTT.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 22 dias do mês de janeiro de 2.026.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

Fundação Unirg

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIRG

A Fundação UNIRG torna público que realizará Dispensa de 
Licitação nº. 005/2026, conforme Processo Administrativo 
Eletrônico - PAE nº: 6757/2025
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO/MANUTENÇÃO EM FACHADA 
EM ACM, COM A DEVIDA INSTALAÇÃO, NOS PRÉDIOS DA 
FUNDAÇÃO E UNIVERSIDADE DE GURUPI – UNIRG.
Data limite para apresentação da proposta e dos documen-
tos de habilitação: 27/01/2026 até às 17h00min (Horário de 
Brasília) 
E-mail para recebimento de proposta: proposta_compras@
unirg.edu.br
A cópia do Edital poderá ser retirada no portal www.unirg.
edu.br/unitransparencia,através do e-mail cpl@unirg.edu.br 
ou pelo telefone: (63) 3612-7723.

Gurupi/TO, 22 de janeiro de 2026.
	

Stefânia Limeira Xavier
Operador de Compra Direta da Fundação UNIRG

Gabinete da Prefeita

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 22 dias do mês de janeiro de 2.026.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0142/2026, DE 22 DE JANEIRO DE 
2.026.

“Exonera o Secretário Municipal de Planejamento 
Urbano e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.814, de 16 de 
dezembro de 2025, que Altera a Lei nº. 2.755, de 06 de mar-
ço de 2.025, que dispõe sobre a organização administrativa 
do Poder Executivo do Município de Gurupi, que extingui a 
Secretaria Municipal do Planejamento Urbano;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica EXONERA o Sr. SILVERIO MACIEL FILHO, 
do cargo de Secretário Municipal de Planejamento Urbano, 
da Prefeitura de Gurupi.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 16 de dezembro 
de 2025.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 22 dias do mês de janeiro de 2.026.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0143, DE 22 DE JANEIRO DE 2.026.

http://www.unirg.edu.br/unitransparencia
http://www.unirg.edu.br/unitransparencia
mailto:cpl@unirg.edu.br
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIRG

A Fundação UNIRG torna público que realizará Dispensa de 
Licitação nº. 006/2026, conforme Processo Administrativo 
Eletrônico - PAE nº: 5186/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA 
COM SUBSTITUIÇÃO DE BATERIA DO APARELHO DE RAIO-X 
PORTÁTIL.

Data limite para apresentação da proposta e dos documen-
tos de habilitação: 27/01/2026 até às 17h00min (Horário de 
Brasília) 

E-mail para recebimento de proposta: proposta_compras@
unirg.edu.br

A cópia do Edital poderá ser retirada no portal www.unirg.
edu.br/unitransparencia,através do e-mail cpl@unirg.edu.br 
ou pelo telefone: (63) 3612-7723.

Gurupi/TO, 22 de janeiro de 2026.

Stefânia Limeira Xavier
Operador de Compra Direta da Fundação UNIRG

Gurupi Prev

PORTARIA Nº 009/2026, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

“Inexigibilidade de procedimento licitatório e dá ou-
tras providências”.

O PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social do 
Município de Gurupi – GURUPI PEV, no uso de suas atribui-
ções legais e constitucionais, conferidas pela Lei nº 016, de 
28 de junho de 2011;

CONSIDERANDO a necessidade da manutenção dos 
serviços essenciais e contínuos deste Instituto;

CONSIDERANDO, que conforme o artigo 74, da Lei nº 
14.133/21, que institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública, é inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, bem como notória especializa-
ção em serviços técnicos;

CONSIDERANDO, a obrigatoriedade da implementa-
ção obrigatória do Regime de Previdência Complementar 
para os servidores municipais; 

RESOLVE:

Art. 1º - DECLARAR inexigível o procedimento licita-
tório para contratação de empresa especializada para rea-
lização de curso para 08 servidores dirigentes e comitê de 
investimentos, capacitando o mesmo para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA MINISTRAR O CURSO PREPARATÓRIO 
PARA A CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL DE DIRIGENTES, 

CONSELHEIROS E COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO RPPS NÍVEL 
BÁSICO, pela empresa PERFORMANCE LTDA, inscrita no CNPJ 
41.125.556/0001-91, para atender o Instituto de Previdência 
Social do Município de Gurupi – GURUPI PREV.

Art. 2º - AUTORIZAR a Diretoria de Contabilidade a 
realizar o empenho.

FAVORECIDO CNPJ VALOR R$

PERFORMANCE LTDA 41.125.556/0001-91 R$ 22.250,00

                               
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 

publicação, para que surtam os seus efeitos legais.
                  
Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete da Presidência, aos 22 dias do mês de janeiro 
de 2026.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
GURUPI

CNPJ: 14.120.591/0001-45
JENILSON ALVES DE CIRQUEIRA

PRESIDENTE DO GURUPI PREV – Decreto Nº 0997/202

PORTARIA Nº 010/2026, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

““Designa o servidor para fiscalização, acompanha-
mento e atesto da nota fiscal”.

O PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social do 
Município de Gurupi – GURUPI PEV, no uso de suas atribui-
ções legais e constitucionais, conferidas pela Lei nº 016, de 
28 de junho de 2011;

CONSIDERANDO a necessidade da manutenção dos 
serviços essenciais e contínuos deste Instituto;

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de designar 
a servidora competente para acompanhamento e ates-
tar a nota fiscal da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
MINISTRAR O CURSO PREPARATÓRIO PARA A CERTIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL DE DIRIGENTES, CONSELHEIROS E COMITÊ 
DE INVESTIMENTOS DO RPPS NÍVEL BÁSICO, atendendo as 
demandas do GURUPI PREV;

RESOLVE:

 Art. 1° - Ficam nomeada para acompanhar, fiscalizar 
e atestar as notas de aquisição de material e/ou contratação 
de serviço pelo Instituto de Previdência Social de Gurupi - 
Gurupi-PREV, o servidor Jhon Tito Macedo ocupante do cargo 
de Assessor Técnico Superior. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, para que surtam os seus efeitos legais.

Cumpra-se e Publique-se.
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O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO o oficio nº 00101 – SEMUS, de 21 de 
janeiro de 2026, emitido pela Secretaria Municipal de Saúde;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias da servidora pú-
blica municipal IRACEMA CUNHA DE MELO SILVA, ocupante 
do cargo Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo período de 26 de janeiro de 2026 
a 04 de fevereiro de 2.026, relativo ao período aquisitivo de 
2024/2025, suspensa por meio da PORTARIA Nº 0013, de 08 
de janeiro de 2.026.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir do dia 26 de janeiro 
de 2026.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês de janeiro 
de 2.026.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração

Dec.0022/2026

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO N° 110//2026

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social/
Fundo Municipal de Assistência Social, inscrita no CNPJ n. 
14.764.485/0001-02, estabelecida na cidade de Gurupi, à Rua 
14 de Novembro, esquina com Av. Maranhão, Setor Central.
CONTRATADO: CLEUDIA RODRIGUES SEGURADO, inscrito no 
CPF: nº. 590. XXX. XXX-72
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária do servidor, no cargo assistente administrativo, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com lo-
tação. 9.880- BL PSEAC PROT. SOC. ESP. ALTA COMPLEXIDADE.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Celebra o presente CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, com fulcro no art. 2º, 
inciso VII da Lei Municipal n. 2.392, de 29/06/2018, alterada 
pela Lei n. 2.422, de 29/03/2019, qual seja, admissão de pro-
fissionais para atender programas celebrados com o Governo 
Federal, cuja verba seja repassada parcialmente por este. 
VIGÊNCIA: 23/01/2026 A 23/01/2027.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7727
Manutenção de Recursos Humanos.
Gurupi, Estado do Tocantins, 22 de JANEIRO 2026.

JOSE DARCY FONSECA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Assistência Social 

Decreto Nº 1281/2025

Secretaria Municipal de Assistência Social

Gabinete da Presidência, aos 22 dias do mês de janeiro 
de 2026.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
GURUPI

CNPJ: 14.120.591/0001-45
JENILSON ALVES DE CIRQUEIRA

PRESIDENTE DO GURUPI PREV – Decreto Nº 0997/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
(artigo 71, inciso IV e § 4º da Lei n.º 14.133/2021)

PROTOCOLO ELETRÔNICO: N° 2026011208002
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 2026000161
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE por exclusi-
vidade comprovada.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, inciso III da Lei Federal 
nº 14.133/2021.

Pelo presente instrumento, ADJUDICO e HOMOLOGO 
a Inexigibilidade por exclusividade comprovada, cujo 
objeto destina-se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
MINISTRAR OCURSO PREPARATÓRIO PARA A CERTIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL DEDIRIGENTES, CONSELHEIROS E COMITÊ DE 
INVESTIMENTOS DO RPPS NÍVELBÁSICO, NA MODALIDADE 
ONLINE NOS
DIAS 08 A 11 DE JULHO DE 2025, em favor da empresa 
PERFORMANCE, inscrita no CNPJ sob n° 41.125.556/0001-
91, com sede na Avenida Olinda, n° 960, Quadra H4, Lote 
01/03, Park Lozandes, Torre 02, Sala 2404-A , Edifício Lozandes 
Corporate Design, Goiânia/GO, Cep: 74884-120, representada 
legalmente pelo Sr (a) Juscilene Rodrigues Pererira Oliveira, 
da qual apresentou a proposta comercial, legitimando a 
presente contratação pelo valor total de R$ 22.250,00 (Vinte 
e dois mil e duzentos e cinquenta reais).
Portanto, a empresa submetida a cumprir integralmente as 
condições estabelecidas na portaria de Inexigibilidade e de-
mais documentos pertinentes a contratação, bem como exe-
cutar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados.
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação no Diário Oficial do Município de Gurupi- TO 
(DOMG) e Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
para fins de publicidade e transparência, nos termos do ar-
tigo 54 da Lei n.º 14.133/2021.

Gutupi-TO, 22 de janeiro de 2026

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
GURUPI

CNPJ: 14.120.591/0001-45
JENILSON ALVES DE CIRQUEIRA

PRESIDENTE DO GURUPI PREV – Decreto Nº 0997/2024

PORTARIA Nº. 0060, DE 22 DE JANEIRO DE 2.026.

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 
servidor público municipal e, dá outras providências”.

Secretaria Municipal de Administração
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 023/2026 – DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo SILVIO 
URZEDO LINS, inscrito sob o número do CPF: ***.648.531-**, 
domiciliado na Avenida Pará, Bairro: Waldir Lins continuação, 
em Gurupi – TO, na data de 15/01/2026 em Gurupi- TO, foi 
lavrada a Notificação nº 033720, referente ao imóvel situado 
na Rua 10, Quadra 64, Lote 17, Setor Waldir Lins, Gurupi – TO, 
em função de infringir o Artigo 34 da Lei nº. 1086/1994 – 
Código de Posturas do Município de Gurupi-que determina, 
que os proprietários, inquilinos e/ou possuidores de imóveis 
não edificados deverão mantê-los limpos, capinados e drena-
dos, isentos de quaisquer sujeiras, e não o fazendo, poderão 
ser penalizados com TO multa prevista no artigo 212, inciso 
III, e ainda a despesa com a limpeza efetuada por órgão 
próprio da Prefeitura Municipal. O presente edital atende 
os requisitos do art. 207, da Lei N. º 1086/1994 do Código 
de Posturas do Município, haja vista que no endereço infor-
mado, não foi possível efetuar a notificação pessoalmente. 
Fixa-se assim, o prazo legal de 24 (Vinte e Quatro) horas, a 
contar da publicação deste, para cumprir as exigências da Lei, 
conforme artigo 210 e 208 parágrafos 2°. O não cumprimento 
das exigências no prazo fixado pelo agente fiscal ensejará a 
aplicação das penalidades prevista em lei. Os autos do pro-
cesso administrativo fiscal se encontram a disposição para 
vistas ou cópia, no endereço sede da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano/Departamento de Fiscalização 
de Posturas e Edificações: Avenida Pará, esquina com a Rua 
Antônio Lisboa da Cruz (Rua 04), nº 1206, Centro, Gurupi/TO, 
CEP: 77403-010 e poderão ser obtidos por meio de pedido 
pelo e-mail: fiscalizacao.posturas@gurupi.to.gov.br em dias 
úteis, no horário das 08h00min horas às 14h00min horas.

Gurupi, 22 de Janeiro de 2026.

LORENNA DE BRITO GUIMARÃES
Diretora de Postura e Edificações

Portaria nº 003/2025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 024/2026 – DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo ESPÓLIO 
DE GERONIMO DIAS BORGES, inscrito sob o número do CPF: 
***.213.051-**, domiciliado na Rua 64, Bairro: Nova Fronteira, 
em Gurupi – TO, na data de 15/01/2026 em Gurupi- TO, foi 
lavrada a Notificação nº 033726, referente ao imóvel situado 
na Rua 10, Quadra 64, Lote 12, Setor Waldir Lins, Gurupi – TO, 
em função de infringir o Artigo 34 da Lei nº. 1086/1994 – 
Código de Posturas do Município de Gurupi-que determina, 
que os proprietários, inquilinos e/ou possuidores de imóveis 
não edificados deverão mantê-los limpos, capinados e drena-
dos, isentos de quaisquer sujeiras, e não o fazendo, poderão 
ser penalizados com TO multa prevista no artigo 212, inciso 
III, e ainda a despesa com a limpeza efetuada por órgão 
próprio da Prefeitura Municipal. O presente edital atende 
os requisitos do art. 207, da Lei N. º 1086/1994 do Código 
de Posturas do Município, haja vista que no endereço infor-

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano

mado, não foi possível efetuar a notificação pessoalmente. 
Fixa-se assim, o prazo legal de 24(Vinte e Quatro) horas, a 
contar da publicação deste, para cumprir as exigências da Lei, 
conforme artigo 210 e 208 parágrafos 2°. O não cumprimento 
das exigências no prazo fixado pelo agente fiscal ensejará a 
aplicação das penalidades prevista em lei. Os autos do pro-
cesso administrativo fiscal se encontram a disposição para 
vistas ou cópia, no endereço sede da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano/Departamento de Fiscalização 
de Posturas e Edificações: Avenida Pará, esquina com a Rua 
Antônio Lisboa da Cruz (Rua 04), nº 1206, Centro, Gurupi/TO, 
CEP: 77403-010 e poderão ser obtidos por meio de pedido 
pelo e-mail: fiscalizacao.posturas@gurupi.to.gov.br em dias 
úteis, no horário das 08h00min horas às 14h00min horas.

Gurupi, 22 de Janeiro de 2026.

LORENNA DE BRITO GUIMARÃES
Diretora de Postura e Edificações

Portaria nº 003/2025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 025/2026 – DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo CASSIA 
MARIA URZEDO LINS, inscrito sob o número do CPF: 
***.154.101-**, domiciliado na Rua F, Quadra 61, Lote 01, 
Bairro: Engenheiro Waldir Lins, em Gurupi – TO, na data 
de 13/01/2026 em Gurupi- TO, foi lavrada a Notificação nº 
033851, referente ao imóvel situado na Rua 07, Quadra 57, 
Lote 02, Bairro: Engenheiro Waldir Lins, Gurupi – TO, em fun-
ção de infringir Artigo 34º da Lei nº. 1086/1994 – Código de 
Posturas do Município de Gurupi - TO que determina, que 
os proprietários, inquilinos e/ou possuidores de imóveis não 
edificados deverão mantê-los limpos, capinados e drenados, 
isentos de quaisquer sujeiras, e não o fazendo, poderão ser 
penalizados com multa prevista no artigo 212, inciso VII, e 
ainda a despesa com a limpeza efetuada por órgão próprio 
da Prefeitura Municipal.  O presente edital atende os requisi-
tos do art. 207, da Lei N. º 1086/1994 do Código de Posturas 
do Município, haja vista que o endereço de residência, é o 
mesmo denunciado em questão, não sendo foi possível efe-
tuar a notificação pessoalmente. Fixa-se assim, o prazo legal 
de 24 (Vinte e Quatro) horas, a contar da publicação deste, 
para cumprir as exigências da Lei, conforme artigo 210 e 208 
parágrafos 2°. O não cumprimento das exigências no prazo 
fixado pelo agente fiscal ensejará a aplicação das penalidades 
prevista em lei. Os autos do processo administrativo fiscal se 
encontram a disposição para vistas ou cópia, no endereço 
sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano/
Departamento de Fiscalização de Posturas e Edificações: 
Avenida Pará, esquina com a Rua Antônio Lisboa da Cruz (Rua 
04), nº 1206, Centro, Gurupi/TO, CEP: 77403-010 e poderão 
ser obtidos por meio de pedido pelo e-mail: fiscalizacao.
posturas@gurupi.to.gov.br em dias úteis, no horário das 8:00 
horas às 14:00 horas.

Gurupi, 22 de Janeiro de 2026.

LORENNA DE BRITO GUIMARÃES
Diretora de Postura e Edificações

Portaria nº 003/2025
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 026/2026 – DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo CASSIA 
MARIA URZEDO LINS, inscrito sob o número do CPF: 
***.154.101-**, domiciliado na Rua F, Quadra 61, Lote 01, 
Bairro: Engenheiro Waldir Lins, em Gurupi – TO, na data 
de 13/01/2026 em Gurupi- TO, foi lavrada a Notificação nº 
033852, referente ao imóvel situado na Rua S-09, Quadra 
58, Lote 05, Bairro: Engenheiro Waldir Lins, Gurupi – TO, em 
função de infringir Artigo 34º da Lei nº. 1086/1994 – Código 
de Posturas do Município de Gurupi - TO que determina, que 
os proprietários, inquilinos e/ou possuidores de imóveis não 
edificados deverão mantê-los limpos, capinados e drenados, 
isentos de quaisquer sujeiras, e não o fazendo, poderão ser 
penalizados com multa prevista no artigo 212, inciso VII, e 
ainda a despesa com a limpeza efetuada por órgão próprio 
da Prefeitura Municipal.  O presente edital atende os requisi-
tos do art. 207, da Lei N. º 1086/1994 do Código de Posturas 
do Município, haja vista que o endereço de residência, é o 
mesmo denunciado em questão, não sendo foi possível efe-
tuar a notificação pessoalmente. Fixa-se assim, o prazo legal 
de 24 (Vinte e Quatro) horas, a contar da publicação deste, 
para cumprir as exigências da Lei, conforme artigo 210 e 208 
parágrafos 2°. O não cumprimento das exigências no prazo 
fixado pelo agente fiscal ensejará a aplicação das penalidades 
prevista em lei. Os autos do processo administrativo fiscal se 
encontram a disposição para vistas ou cópia, no endereço 
sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano/
Departamento de Fiscalização de Posturas e Edificações: 
Avenida Pará, esquina com a Rua Antônio Lisboa da Cruz (Rua 
04), nº 1206, Centro, Gurupi/TO, CEP: 77403-010 e poderão 
ser obtidos por meio de pedido pelo e-mail: fiscalizacao.
posturas@gurupi.to.gov.br em dias úteis, no horário das 8:00 
horas às 14:00 horas.

Gurupi, 22 de Janeiro de 2026.

LORENNA DE BRITO GUIMARÃES
Diretora de Postura e Edificações

Portaria nº 003/2025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 027/2026 – DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo CASSIA 
MARIA URZEDO LINS, inscrito sob o número do CPF: 
***.154.101-**, domiciliado na Rua F, Quadra 61, Lote 01, 
Bairro: Engenheiro Waldir Lins, em Gurupi – TO, na data 
de 13/01/2026 em Gurupi- TO, foi lavrada a Notificação nº 
033853, referente ao imóvel situado na Rua 08, Quadra 59, 
Lote 03, Bairro: Engenheiro Waldir Lins, Gurupi – TO, em fun-
ção de infringir Artigo 34º da Lei nº. 1086/1994 – Código de 
Posturas do Município de Gurupi - TO que determina, que 
os proprietários, inquilinos e/ou possuidores de imóveis não 
edificados deverão mantê-los limpos, capinados e drenados, 
isentos de quaisquer sujeiras, e não o fazendo, poderão ser 
penalizados com multa prevista no artigo 212, inciso VII, e 
ainda a despesa com a limpeza efetuada por órgão próprio 
da Prefeitura Municipal.  O presente edital atende os requisi-
tos do art. 207, da Lei N. º 1086/1994 do Código de Posturas 
do Município, haja vista que o endereço de residência, é o 
mesmo denunciado em questão, não sendo foi possível efe-
tuar a notificação pessoalmente. Fixa-se assim, o prazo legal 
de 24 (Vinte e Quatro) horas, a contar da publicação deste, 

para cumprir as exigências da Lei, conforme artigo 210 e 208 
parágrafos 2°. O não cumprimento das exigências no prazo 
fixado pelo agente fiscal ensejará a aplicação das penalidades 
prevista em lei. Os autos do processo administrativo fiscal se 
encontram a disposição para vistas ou cópia, no endereço 
sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano/
Departamento de Fiscalização de Posturas e Edificações: 
Avenida Pará, esquina com a Rua Antônio Lisboa da Cruz (Rua 
04), nº 1206, Centro, Gurupi/TO, CEP: 77403-010 e poderão 
ser obtidos por meio de pedido pelo e-mail: fiscalizacao.
posturas@gurupi.to.gov.br em dias úteis, no horário das 8:00 
horas às 14:00 horas.

Gurupi, 22 de Janeiro de 2026.

LORENNA DE BRITO GUIMARÃES
Diretora de Postura e Edificações

Portaria nº 003/2025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 028/2026 – DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo CASSIA 
MARIA URZEDO LINS, inscrito sob o número do CPF: 
***.154.101-**, domiciliado na Rua F, Quadra 61, Lote 01, 
Bairro: Engenheiro Waldir Lins, em Gurupi – TO, na data 
de 13/01/2026 em Gurupi- TO, foi lavrada a Notificação nº 
033855, referente ao imóvel situado na Rua I, Quadra 59, Lote 
11, Bairro: Engenheiro Waldir Lins, Gurupi – TO, em função 
de infringir Artigo 34º da Lei nº. 1086/1994 – Código de 
Posturas do Município de Gurupi - TO que determina, que 
os proprietários, inquilinos e/ou possuidores de imóveis não 
edificados deverão mantê-los limpos, capinados e drenados, 
isentos de quaisquer sujeiras, e não o fazendo, poderão ser 
penalizados com multa prevista no artigo 212, inciso VII, e 
ainda a despesa com a limpeza efetuada por órgão próprio 
da Prefeitura Municipal.  O presente edital atende os requisi-
tos do art. 207, da Lei N. º 1086/1994 do Código de Posturas 
do Município, haja vista que o endereço de residência, é o 
mesmo denunciado em questão, não sendo foi possível efe-
tuar a notificação pessoalmente. Fixa-se assim, o prazo legal 
de 24 (Vinte e Quatro) horas, a contar da publicação deste, 
para cumprir as exigências da Lei, conforme artigo 210 e 208 
parágrafos 2°. O não cumprimento das exigências no prazo 
fixado pelo agente fiscal ensejará a aplicação das penalidades 
prevista em lei. Os autos do processo administrativo fiscal se 
encontram a disposição para vistas ou cópia, no endereço 
sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano/
Departamento de Fiscalização de Posturas e Edificações: 
Avenida Pará, esquina com a Rua Antônio Lisboa da Cruz (Rua 
04), nº 1206, Centro, Gurupi/TO, CEP: 77403-010 e poderão 
ser obtidos por meio de pedido pelo e-mail: fiscalizacao.
posturas@gurupi.to.gov.br em dias úteis, no horário das 8:00 
horas às 14:00 horas.

Gurupi, 22 de Janeiro de 2026.

LORENNA DE BRITO GUIMARÃES
Diretora de Postura e Edificações

Portaria nº 003/2025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 029/2026 – DPE
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Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo SILVIO 
URZEDO LINS, inscrito sob o número do CPF: ***.648.531-**, 
domiciliado na Avenida Pará, Bairro: Waldir Lins continuação, 
em Gurupi – TO, na data de 14/01/2026 em Gurupi- TO, foi 
lavrada a Notificação nº 033859, referente ao imóvel situado 
na Rua S-09, Quadra 58, Lote 06, Bairro: Engenheiro Waldir 
Lins, Gurupi – TO, em função de infringir Artigo 34º da Lei nº. 
1086/1994 – Código de Posturas do Município de Gurupi - TO 
que determina, que os proprietários, inquilinos e/ou possui-
dores de imóveis não edificados deverão mantê-los limpos, 
capinados e drenados, isentos de quaisquer sujeiras, e não 
o fazendo, poderão ser penalizados com multa prevista no 
artigo 212, inciso VII, e ainda a despesa com a limpeza efetu-
ada por órgão próprio da Prefeitura Municipal.  O presente 
edital atende os requisitos do art. 207, da Lei N. º 1086/1994 
do Código de Posturas do Município, haja vista que o en-
dereço de residência, é o mesmo denunciado em questão, 
não sendo foi possível efetuar a notificação pessoalmente. 
Fixa-se assim, o prazo legal de 24 (Vinte e Quatro) horas, a 
contar da publicação deste, para cumprir as exigências da Lei, 
conforme artigo 210 e 208 parágrafos 2°. O não cumprimento 
das exigências no prazo fixado pelo agente fiscal ensejará a 
aplicação das penalidades prevista em lei. Os autos do pro-
cesso administrativo fiscal se encontram a disposição para 
vistas ou cópia, no endereço sede da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano/Departamento de Fiscalização 
de Posturas e Edificações: Avenida Pará, esquina com a Rua 
Antônio Lisboa da Cruz (Rua 04), nº 1206, Centro, Gurupi/TO, 
CEP: 77403-010 e poderão ser obtidos por meio de pedido 
pelo e-mail: fiscalizacao.posturas@gurupi.to.gov.br em dias 
úteis, no horário das 8:00 horas às 14:00 horas.

Gurupi, 22 de Janeiro de 2026.

LORENNA DE BRITO GUIMARÃES
Diretora de Postura e Edificações

Portaria nº 003/2025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 030/2026 – DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo WALDIR 
LINS FILHO, inscrito sob o número do CPF: ***.162.221-**, 
domiciliado na Avenida Rui Barbosa, nº 255, Bairro: Serrinha, 
em Goiânia-GO, na data de 14/01/2026 em Gurupi- TO, foi 
lavrada a Notificação nº 033861, referente ao imóvel situado 
na Rua 08, Quadra 59, Lote 04, Bairro: Engenheiro Waldir 
Lins, Gurupi – TO, em função de infringir Artigo 34º da Lei nº. 
1086/1994 – Código de Posturas do Município de Gurupi - TO 
que determina, que os proprietários, inquilinos e/ou possui-
dores de imóveis não edificados deverão mantê-los limpos, 
capinados e drenados, isentos de quaisquer sujeiras, e não 
o fazendo, poderão ser penalizados com multa prevista no 
artigo 212, inciso VII, e ainda a despesa com a limpeza efetu-
ada por órgão próprio da Prefeitura Municipal.  O presente 
edital atende os requisitos do art. 207, da Lei N. º 1086/1994 
do Código de Posturas do Município, haja vista que o en-
dereço de residência, é o mesmo denunciado em questão, 
não sendo foi possível efetuar a notificação pessoalmente. 
Fixa-se assim, o prazo legal de 24 (Vinte e Quatro) horas, a 
contar da publicação deste, para cumprir as exigências da Lei, 
conforme artigo 210 e 208 parágrafos 2°. O não cumprimento 
das exigências no prazo fixado pelo agente fiscal ensejará a 
aplicação das penalidades prevista em lei. Os autos do pro-

cesso administrativo fiscal se encontram a disposição para 
vistas ou cópia, no endereço sede da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano/Departamento de Fiscalização 
de Posturas e Edificações: Avenida Pará, esquina com a Rua 
Antônio Lisboa da Cruz (Rua 04), nº 1206, Centro, Gurupi/TO, 
CEP: 77403-010 e poderão ser obtidos por meio de pedido 
pelo e-mail: fiscalizacao.posturas@gurupi.to.gov.br em dias 
úteis, no horário das 8:00 horas às 14:00 horas.

Gurupi, 22 de Janeiro de 2026.

LORENNA DE BRITO GUIMARÃES
Diretora de Postura e Edificações

Portaria nº 003/2025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 031/2026 – DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo RAIMUNDO 
NONATO SOUSA NUNES, inscrito sob o número do CPF: 
***.538.251-**, domiciliado na Avenida Maranhão, nº 2340, 
Bairro: Centro, em Gurupi-TO, na data de 14/01/2026 em 
Gurupi- TO, foi lavrada a Notificação nº 033867, referen-
te ao imóvel situado na Rua I, Quadra 59, Lote 09, Bairro: 
Engenheiro Waldir Lins, Gurupi – TO, em função de infringir 
Artigo 34º da Lei nº. 1086/1994 – Código de Posturas do 
Município de Gurupi - TO que determina, que os proprietá-
rios, inquilinos e/ou possuidores de imóveis não edificados 
deverão mantê-los limpos, capinados e drenados, isentos 
de quaisquer sujeiras, e não o fazendo, poderão ser penali-
zados com multa prevista no artigo 212, inciso VII, e ainda 
a despesa com a limpeza efetuada por órgão próprio da 
Prefeitura Municipal.  O presente edital atende os requisitos 
do art. 207, da Lei N. º 1086/1994 do Código de Posturas 
do Município, haja vista que o endereço de residência, é o 
mesmo denunciado em questão, não sendo foi possível efe-
tuar a notificação pessoalmente. Fixa-se assim, o prazo legal 
de 24 (Vinte e Quatro) horas, a contar da publicação deste, 
para cumprir as exigências da Lei, conforme artigo 210 e 208 
parágrafos 2°. O não cumprimento das exigências no prazo 
fixado pelo agente fiscal ensejará a aplicação das penalidades 
prevista em lei. Os autos do processo administrativo fiscal se 
encontram a disposição para vistas ou cópia, no endereço 
sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano/
Departamento de Fiscalização de Posturas e Edificações: 
Avenida Pará, esquina com a Rua Antônio Lisboa da Cruz (Rua 
04), nº 1206, Centro, Gurupi/TO, CEP: 77403-010 e poderão 
ser obtidos por meio de pedido pelo e-mail: fiscalizacao.
posturas@gurupi.to.gov.br em dias úteis, no horário das 8:00 
horas às 14:00 horas.

Gurupi, 22 de Janeiro de 2026.

LORENNA DE BRITO GUIMARÃES
Diretora de Postura e Edificações

Portaria nº 003/2025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 032/2026 – DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo LUCIANA 
URZEDO BRITO SBROGLIA, inscrito sob o número do CPF: 
***.938.361-**, domiciliado na Avenida 05, Quadra 07, 
Lote 03, nº 306, Bairro: Loteamento Jardim Tocantins, em 
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Gurupi-To, na data de 15/01/2026 em Gurupi- TO, foi lavra-
da a Notificação nº 033863, referente ao imóvel situado na 
Rua 07, Quadra 57, Lote 04, Bairro: Engenheiro Waldir Lins, 
Gurupi – TO, em função de infringir Artigo 34º da Lei nº. 
1086/1994 – Código de Posturas do Município de Gurupi - TO 
que determina, que os proprietários, inquilinos e/ou possui-
dores de imóveis não edificados deverão mantê-los limpos, 
capinados e drenados, isentos de quaisquer sujeiras, e não 
o fazendo, poderão ser penalizados com multa prevista no 
artigo 212, inciso VII, e ainda a despesa com a limpeza efetu-
ada por órgão próprio da Prefeitura Municipal.  O presente 
edital atende os requisitos do art. 207, da Lei N. º 1086/1994 
do Código de Posturas do Município, haja vista que o en-
dereço de residência, é o mesmo denunciado em questão, 
não sendo foi possível efetuar a notificação pessoalmente. 
Fixa-se assim, o prazo legal de 24 (Vinte e Quatro) horas, a 
contar da publicação deste, para cumprir as exigências da Lei, 
conforme artigo 210 e 208 parágrafos 2°. O não cumprimento 
das exigências no prazo fixado pelo agente fiscal ensejará a 
aplicação das penalidades prevista em lei. Os autos do pro-
cesso administrativo fiscal se encontram a disposição para 
vistas ou cópia, no endereço sede da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano/Departamento de Fiscalização 
de Posturas e Edificações: Avenida Pará, esquina com a Rua 
Antônio Lisboa da Cruz (Rua 04), nº 1206, Centro, Gurupi/TO, 
CEP: 77403-010 e poderão ser obtidos por meio de pedido 
pelo e-mail: fiscalizacao.posturas@gurupi.to.gov.br em dias 
úteis, no horário das 8:00 horas às 14:00 horas.

Gurupi, 22 de Janeiro de 2026.

LORENNA DE BRITO GUIMARÃES
Diretora de Postura e Edificações

Portaria nº 003/2025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 033/2026 – DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo LUCIANA 
URZEDO BRITO SBROGLIA, inscrito sob o número do CPF: 
***.938.361-**, domiciliado na Avenida 05, Quadra 07, 
Lote 03, nº 306, Bairro: Loteamento Jardim Tocantins, em 
Gurupi-To, na data de 15/01/2026 em Gurupi- TO, foi lavra-
da a Notificação nº 033865, referente ao imóvel situado na 
Rua 07, Quadra 57, Lote 05, Bairro: Engenheiro Waldir Lins, 
Gurupi – TO, em função de infringir Artigo 34º da Lei nº. 
1086/1994 – Código de Posturas do Município de Gurupi - TO 
que determina, que os proprietários, inquilinos e/ou possui-
dores de imóveis não edificados deverão mantê-los limpos, 
capinados e drenados, isentos de quaisquer sujeiras, e não 
o fazendo, poderão ser penalizados com multa prevista no 
artigo 212, inciso VII, e ainda a despesa com a limpeza efetu-
ada por órgão próprio da Prefeitura Municipal.  O presente 
edital atende os requisitos do art. 207, da Lei N. º 1086/1994 
do Código de Posturas do Município, haja vista que o en-
dereço de residência, é o mesmo denunciado em questão, 
não sendo foi possível efetuar a notificação pessoalmente. 
Fixa-se assim, o prazo legal de 24 (Vinte e Quatro) horas, a 
contar da publicação deste, para cumprir as exigências da Lei, 
conforme artigo 210 e 208 parágrafos 2°. O não cumprimento 
das exigências no prazo fixado pelo agente fiscal ensejará a 
aplicação das penalidades prevista em lei. Os autos do pro-
cesso administrativo fiscal se encontram a disposição para 
vistas ou cópia, no endereço sede da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Urbano/Departamento de Fiscalização 
de Posturas e Edificações: Avenida Pará, esquina com a Rua 
Antônio Lisboa da Cruz (Rua 04), nº 1206, Centro, Gurupi/TO, 
CEP: 77403-010 e poderão ser obtidos por meio de pedido 
pelo e-mail: fiscalizacao.posturas@gurupi.to.gov.br em dias 
úteis, no horário das 8:00 horas às 14:00 horas.

Gurupi, 22 de Janeiro de 2026.

LORENNA DE BRITO GUIMARÃES
Diretora de Postura e Edificações

Portaria nº 003/2025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 034/2026 – DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo LUCIANA 
URZEDO BRITO SBROGLIA, inscrito sob o número do CPF: 
***.938.361-**, domiciliado na Avenida 05, Quadra 07, 
Lote 03, nº 306, Bairro: Loteamento Jardim Tocantins, em 
Gurupi-TO, na data de 15/01/2026 em Gurupi- TO, foi lavra-
da a Notificação nº 033862, referente ao imóvel situado na 
Rua 07, Quadra 57, Lote 03, Bairro: Engenheiro Waldir Lins, 
Gurupi – TO, em função de infringir Artigo 34º da Lei nº. 
1086/1994 – Código de Posturas do Município de Gurupi - TO 
que determina, que os proprietários, inquilinos e/ou possui-
dores de imóveis não edificados deverão mantê-los limpos, 
capinados e drenados, isentos de quaisquer sujeiras, e não 
o fazendo, poderão ser penalizados com multa prevista no 
artigo 212, inciso VII, e ainda a despesa com a limpeza efetu-
ada por órgão próprio da Prefeitura Municipal.  O presente 
edital atende os requisitos do art. 207, da Lei N. º 1086/1994 
do Código de Posturas do Município, haja vista que o en-
dereço de residência, é o mesmo denunciado em questão, 
não sendo foi possível efetuar a notificação pessoalmente. 
Fixa-se assim, o prazo legal de 24 (Vinte e Quatro) horas, a 
contar da publicação deste, para cumprir as exigências da Lei, 
conforme artigo 210 e 208 parágrafos 2°. O não cumprimento 
das exigências no prazo fixado pelo agente fiscal ensejará a 
aplicação das penalidades prevista em lei. Os autos do pro-
cesso administrativo fiscal se encontram a disposição para 
vistas ou cópia, no endereço sede da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano/Departamento de Fiscalização 
de Posturas e Edificações: Avenida Pará, esquina com a Rua 
Antônio Lisboa da Cruz (Rua 04), nº 1206, Centro, Gurupi/TO, 
CEP: 77403-010 e poderão ser obtidos por meio de pedido 
pelo e-mail: fiscalizacao.posturas@gurupi.to.gov.br em dias 
úteis, no horário das 8:00 horas às 14:00 horas.

Gurupi, 22 de Janeiro de 2026.

LORENNA DE BRITO GUIMARÃES
Diretora de Postura e Edificações

Portaria nº 003/2025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 035/2026 – DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo JOSÉ 
LINS NETO, inscrito sob o número do CPF: ***.010.486-**, 
domiciliado na Rua B, Bairro: Waldir Lins continuação, em 
Gurupi-TO, na data de 19/01/2026 em Gurupi- TO, foi lavrada 
a Notificação nº 034109, referente ao imóvel situado na Rua 
2,  Quadra 18, Lote 05, Bairro: Engenheiro Waldir Lins, Gurupi 
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– TO, em função de infringir o Artigo 34 da Lei nº. 1086/1994 
– Código de Posturas do Município de Gurupi-TO, que deter-
mina, que os proprietários, inquilinos e/ou possuidores de 
imóveis não edificados deverão mantê-los limpos, capinados 
e drenados, isentos de quaisquer sujeiras, e não o fazendo, 
poderão ser penalizados com TO multa prevista no artigo 
212, inciso III, e ainda a despesa com a limpeza efetuada por 
órgão próprio da Prefeitura Municipal. O presente edital aten-
de os requisitos do art. 207, da Lei N. º 1086/1994 do Código 
de Posturas do Município, haja vista que no endereço infor-
mado, não foi possível efetuar a notificação pessoalmente. 
Fixa-se assim, o prazo legal de 48 (Quarenta e oito) horas, a 
contar da publicação deste, para cumprir as exigências da Lei, 
conforme artigo 210 e 208 parágrafos 2°. O não cumprimento 
das exigências no prazo fixado pelo agente fiscal ensejará a 
aplicação das penalidades prevista em lei. Os autos do pro-
cesso administrativo fiscal se encontram a disposição para 
vistas ou cópia, no endereço sede da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano/Departamento de Fiscalização 
de Posturas e Edificações: Avenida Pará, esquina com a Rua 
Antônio Lisboa da Cruz (Rua 04), nº 1206, Centro, Gurupi/TO, 
CEP: 77403-010 e poderão ser obtidos por meio de pedido 
pelo e-mail: fiscalizacao.posturas@gurupi.to.gov.br em dias 
úteis, no horário das 08h00min horas às 14h00min horas.

Gurupi, 22 de Janeiro de 2026.

LORENNA DE BRITO GUIMARÃES
Diretora de Postura e Edificações

Portaria nº 003/2025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 036/2026 – DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo EDUARDO 
URZEDO LINS, inscrito sob o número do CPF: ***.095.791-**, 
domiciliado na Rua B, Bairro: Waldir Lins continuação, em 
Gurupi-TO, na data de 19/01/2026 em Gurupi- TO, foi lavrada 
a Notificação nº 034110, referente ao imóvel situado na Rua 
02, Quadra18, Lote01, Bairro: Engenheiro Waldir Lins, Gurupi 
– TO, em função de infringir o Artigo 34 da Lei nº. 1086/1994 
– Código de Posturas do Município de Gurupi-TO, que deter-
mina, que os proprietários, inquilinos e/ou possuidores de 
imóveis não edificados deverão mantê-los limpos, capinados 
e drenados, isentos de quaisquer sujeiras, e não o fazendo, 
poderão ser penalizados com TO multa prevista no artigo 
212, inciso III, e ainda a despesa com a limpeza efetuada por 
órgão próprio da Prefeitura Municipal. O presente edital aten-
de os requisitos do art. 207, da Lei N. º 1086/1994 do Código 
de Posturas do Município, haja vista que no endereço infor-
mado, não foi possível efetuar a notificação pessoalmente. 
Fixa-se assim, o prazo legal de 48 (Quarenta e oito) horas, a 
contar da publicação deste, para cumprir as exigências da Lei, 
conforme artigo 210 e 208 parágrafos 2°. O não cumprimento 
das exigências no prazo fixado pelo agente fiscal ensejará a 
aplicação das penalidades prevista em lei. Os autos do pro-
cesso administrativo fiscal se encontram a disposição para 
vistas ou cópia, no endereço sede da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano/Departamento de Fiscalização 
de Posturas e Edificações: Avenida Pará, esquina com a Rua 
Antônio Lisboa da Cruz (Rua 04), nº 1206, Centro, Gurupi/TO, 
CEP: 77403-010 e poderão ser obtidos por meio de pedido 
pelo e-mail: fiscalizacao.posturas@gurupi.to.gov.br em dias 
úteis, no horário das 08h00min horas às 14h00min horas.

Gurupi, 22 de Janeiro de 2026.

LORENNA DE BRITO GUIMARÃES
Diretora de Postura e Edificações

Portaria nº 003/2025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 037/2026 – DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo EDUARDO 
URZEDO LINS, inscrito sob o número do CPF: ***.095.791-
**, domiciliado na Rua B, Quadra 16, Lote 13, Bairro: Waldir 
Lins continuação, em Gurupi-TO, na data de 19/01/2026 em 
Gurupi- TO, foi lavrada a Notificação nº 034108, referente 
ao imóvel situado na Rua 02, Quadra 18, Lote 06, Bairro: 
Engenheiro Waldir Lins, Gurupi – TO, em função de infringir 
o Artigo 34 da Lei nº. 1086/1994 – Código de Posturas do 
Município de Gurupi-TO, que determina, que os proprietá-
rios, inquilinos e/ou possuidores de imóveis não edificados 
deverão mantê-los limpos, capinados e drenados, isentos de 
quaisquer sujeiras, e não o fazendo, poderão ser penalizados 
com TO multa prevista no artigo 212, inciso III, e ainda a des-
pesa com a limpeza efetuada por órgão próprio da Prefeitura 
Municipal. O presente edital atende os requisitos do art. 207, 
da Lei N. º 1086/1994 do Código de Posturas do Município, 
haja vista que no endereço informado, não foi possível efe-
tuar a notificação pessoalmente. Fixa-se assim, o prazo legal 
de 48 (Quarenta e oito) horas, a contar da publicação deste, 
para cumprir as exigências da Lei, conforme artigo 210 e 208 
parágrafos 2°. O não cumprimento das exigências no prazo 
fixado pelo agente fiscal ensejará a aplicação das penalidades 
prevista em lei. Os autos do processo administrativo fiscal se 
encontram a disposição para vistas ou cópia, no endereço 
sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano/
Departamento de Fiscalização de Posturas e Edificações: 
Avenida Pará, esquina com a Rua Antônio Lisboa da Cruz 
(Rua 04), nº 1206, Centro, Gurupi/TO, CEP: 77403-010 e po-
derão ser obtidos por meio de pedido pelo e-mail: fiscaliza-
cao.posturas@gurupi.to.gov.br em dias úteis, no horário das 
08h00min horas às 14h00min horas.

Gurupi, 22 de Janeiro de 2026.

LORENNA DE BRITO GUIMARÃES
Diretora de Postura e Edificações

Portaria nº 003/2025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 038/2026 – DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo NÚBIA 
MARTINS DE SOUZA, inscrito sob o número do CPF: 
***.415.481-**, domiciliado na Rua 107, Bairro: Residencial 
Jardim dos Buritis, em Gurupi-TO, na data de 16/01/2026 
em Gurupi- TO, foi lavrada a Notificação nº 034118, refe-
rente ao imóvel situado na Rua 107, Quadra 33, Lote 12, 
Bairro: Residencial Jardim dos Buritis, Gurupi – TO, em função 
de infringir o Artigo 34 da Lei nº. 1086/1994 – Código de 
Posturas do Município de Gurupi-TO, que determina, que 
os proprietários, inquilinos e/ou possuidores de imóveis não 
edificados deverão mantê-los limpos, capinados e drenados, 
isentos de quaisquer sujeiras, e não o fazendo, poderão ser 
penalizados com TO multa prevista no artigo 212, inciso 
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III, e ainda a despesa com a limpeza efetuada por órgão 
próprio da Prefeitura Municipal. O presente edital atende 
os requisitos do art. 207, da Lei N. º 1086/1994 do Código 
de Posturas do Município, haja vista que no endereço infor-
mado, não foi possível efetuar a notificação pessoalmente. 
Fixa-se assim, o prazo legal de 48 (Quarenta e oito) horas, a 
contar da publicação deste, para cumprir as exigências da Lei, 
conforme artigo 210 e 208 parágrafos 2°. O não cumprimento 
das exigências no prazo fixado pelo agente fiscal ensejará a 
aplicação das penalidades prevista em lei. Os autos do pro-
cesso administrativo fiscal se encontram a disposição para 
vistas ou cópia, no endereço sede da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano/Departamento de Fiscalização 
de Posturas e Edificações: Avenida Pará, esquina com a Rua 
Antônio Lisboa da Cruz (Rua 04), nº 1206, Centro, Gurupi/TO, 
CEP: 77403-010 e poderão ser obtidos por meio de pedido 
pelo e-mail: fiscalizacao.posturas@gurupi.to.gov.br em dias 
úteis, no horário das 08h00min horas às 14h00min horas.

Gurupi, 22 de Janeiro de 2026.

LORENNA DE BRITO GUIMARÃES
Diretora de Postura e Edificações

Portaria nº 003/2025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 039/2026 – DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo ALON NERY 
AMARAL, inscrito sob o número do CPF: ***.170.521-**, domi-
ciliado na Rua Daniela de Oliveira Ribeiro, Bairro: Loteamento 
Alto da Boa Vista, em Gurupi-TO, na data de 16/01/2026 em 
Gurupi- TO, foi lavrada a Notificação nº 034117, referente ao 
imóvel situado na Rua Daniela de Oliveira Ribeiro, Quadra 
A01, Lote 02, nº 561, Bairro: Alto da Boa Vista, Gurupi – TO, em 
função de infringir o Artigo 34 da Lei nº. 1086/1994 – Código 
de Posturas do Município de Gurupi-TO, que determina, que 
os proprietários, inquilinos e/ou possuidores de imóveis não 
edificados deverão mantê-los limpos, capinados e drenados, 
isentos de quaisquer sujeiras, e não o fazendo, poderão ser 
penalizados com TO multa prevista no artigo 212, inciso 
III, e ainda a despesa com a limpeza efetuada por órgão 
próprio da Prefeitura Municipal. O presente edital atende 
os requisitos do art. 207, da Lei N. º 1086/1994 do Código 
de Posturas do Município, haja vista que no endereço infor-
mado, não foi possível efetuar a notificação pessoalmente. 
Fixa-se assim, o prazo legal de 48 (Quarenta e oito) horas, a 
contar da publicação deste, para cumprir as exigências da Lei, 
conforme artigo 210 e 208 parágrafos 2°. O não cumprimento 
das exigências no prazo fixado pelo agente fiscal ensejará a 
aplicação das penalidades prevista em lei. Os autos do pro-
cesso administrativo fiscal se encontram a disposição para 
vistas ou cópia, no endereço sede da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano/Departamento de Fiscalização 
de Posturas e Edificações: Avenida Pará, esquina com a Rua 
Antônio Lisboa da Cruz (Rua 04), nº 1206, Centro, Gurupi/TO, 
CEP: 77403-010 e poderão ser obtidos por meio de pedido 
pelo e-mail: fiscalizacao.posturas@gurupi.to.gov.br em dias 
úteis, no horário das 08h00min horas às 14h00min horas.

Gurupi, 22 de Janeiro de 2026.

LORENNA DE BRITO GUIMARÃES
Diretora de Postura e Edificações

Portaria nº 003/2025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 040/2026 – DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo PAULA 
MENDONÇA LINS, inscrito sob o número do CPF: ***.145.931-
**, domiciliado na Rua 03, Nº539, Bairro: Engenheiro Waldir 
Lins, em Gurupi-TO, na data de 19/01/2026 em Gurupi- TO, foi 
lavrada a Notificação nº 034114, referente ao imóvel situado 
na Rua B, Quadra 18, Lote 10, Bairro: Engenheiro Waldir Lins, 
Gurupi – TO, em função de infringir o Artigo 34 da Lei nº. 
1086/1994 – Código de Posturas do Município de Gurupi-
TO, que determina, que os proprietários, inquilinos e/ou 
possuidores de imóveis não edificados deverão mantê-los 
limpos, capinados e drenados, isentos de quaisquer sujeiras, 
e não o fazendo, poderão ser penalizados com TO multa 
prevista no artigo 212, inciso III, e ainda a despesa com a 
limpeza efetuada por órgão próprio da Prefeitura Municipal. 
O presente edital atende os requisitos do art. 207, da Lei 
N. º 1086/1994 do Código de Posturas do Município, haja 
vista que no endereço informado, não foi possível efetuar a 
notificação pessoalmente. Fixa-se assim, o prazo legal de 48 
(Quarenta e oito) horas, a contar da publicação deste, para 
cumprir as exigências da Lei, conforme artigo 210 e 208 
parágrafos 2°. O não cumprimento das exigências no prazo 
fixado pelo agente fiscal ensejará a aplicação das penalidades 
prevista em lei. Os autos do processo administrativo fiscal se 
encontram a disposição para vistas ou cópia, no endereço 
sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano/
Departamento de Fiscalização de Posturas e Edificações: 
Avenida Pará, esquina com a Rua Antônio Lisboa da Cruz 
(Rua 04), nº 1206, Centro, Gurupi/TO, CEP: 77403-010 e po-
derão ser obtidos por meio de pedido pelo e-mail: fiscaliza-
cao.posturas@gurupi.to.gov.br em dias úteis, no horário das 
08h00min horas às 14h00min horas.

Gurupi, 22 de Janeiro de 2026.

LORENNA DE BRITO GUIMARÃES
Diretora de Postura e Edificações

Portaria nº 003/2025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 041/2026 – DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo PAULA 
MENDONÇA LINS, inscrito sob o número do CPF: ***.145.931-
**, domiciliado na Rua 03, Nº539, Bairro: Engenheiro Waldir 
Lins, em Gurupi-TO, na data de 08/01/2026 em Gurupi- TO, 
foi lavrada a Notificação nº 034107, referente ao imóvel si-
tuado na Rua 02, Quadra 18, Lote 04, Bairro: Engenheiro 
Waldir Lins, Gurupi – TO, em função de infringir o Artigo 34 
da Lei nº. 1086/1994 – Código de Posturas do Município de 
Gurupi-TO, que determina, que os proprietários, inquilinos 
e/ou possuidores de imóveis não edificados deverão man-
tê-los limpos, capinados e drenados, isentos de quaisquer 
sujeiras, e não o fazendo, poderão ser penalizados com TO 
multa prevista no artigo 212, inciso III, e ainda a despesa com 
a limpeza efetuada por órgão próprio da Prefeitura Municipal. 
O presente edital atende os requisitos do art. 207, da Lei 
N. º 1086/1994 do Código de Posturas do Município, haja 
vista que no endereço informado, não foi possível efetuar a 
notificação pessoalmente. Fixa-se assim, o prazo legal de 48 
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(Quarenta e oito) horas, a contar da publicação deste, para 
cumprir as exigências da Lei, conforme artigo 210 e 208 
parágrafos 2°. O não cumprimento das exigências no prazo 
fixado pelo agente fiscal ensejará a aplicação das penalidades 
prevista em lei. Os autos do processo administrativo fiscal se 
encontram a disposição para vistas ou cópia, no endereço 
sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano/
Departamento de Fiscalização de Posturas e Edificações: 
Avenida Pará, esquina com a Rua Antônio Lisboa da Cruz 
(Rua 04), nº 1206, Centro, Gurupi/TO, CEP: 77403-010 e po-
derão ser obtidos por meio de pedido pelo e-mail: fiscaliza-
cao.posturas@gurupi.to.gov.br em dias úteis, no horário das 
08h00min horas às 14h00min horas.

Gurupi, 22 de Janeiro de 2026.

LORENNA DE BRITO GUIMARÃES
Diretora de Postura e Edificações

Portaria nº 003/2025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 042/2026 – DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo 
TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISTA LTDA - inscri-
to sob o número do CNPJ: 01.016.989/0001-94, domicilia-
do na Alameda Camara Filho, Quadra 57, Lote: 07 a 18, nº 
1038, Bairro: PRQ Oeste Industrial, em Goiânia-GO, na data 
de 08/01/2026 em Gurupi- TO, foi lavrada a Notificação nº 
034106, referente ao imóvel situado na Rua 02, Quadra 18, 
Lote 07, Bairro: Engenheiro Waldir Lins, Gurupi – TO, em fun-
ção de infringir o Artigo 34 da Lei nº. 1086/1994 – Código de 
Posturas do Município de Gurupi-TO, que determina que os 
proprietários, inquilinos e/ou possuidores de imóveis não 
edificados deverão mantê-los limpos, capinados e drenados, 
isentos de quaisquer sujeiras, e não o fazendo, poderão ser 
penalizados com TO multa prevista no artigo 212, inciso 
III, e ainda a despesa com a limpeza efetuada por órgão 
próprio da Prefeitura Municipal. O presente edital atende 
os requisitos do art. 207, da Lei N. º 1086/1994 do Código 
de Posturas do Município, haja vista que no endereço infor-
mado, não foi possível efetuar a notificação pessoalmente. 
Fixa-se assim, o prazo legal de 48 (Quarenta e oito) horas, a 
contar da publicação deste, para cumprir as exigências da Lei, 
conforme artigo 210 e 208 parágrafos 2°. O não cumprimento 
das exigências no prazo fixado pelo agente fiscal ensejará a 
aplicação das penalidades prevista em lei. Os autos do pro-
cesso administrativo fiscal se encontram a disposição para 
vistas ou cópia, no endereço sede da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano/Departamento de Fiscalização 
de Posturas e Edificações: Avenida Pará, esquina com a Rua 
Antônio Lisboa da Cruz (Rua 04), nº 1206, Centro, Gurupi/TO, 
CEP: 77403-010 e poderão ser obtidos por meio de pedido 
pelo e-mail: fiscalizacao.posturas@gurupi.to.gov.br em dias 
úteis, no horário das 08h00min horas às 14h00min horas.

Gurupi, 22 de Janeiro de 2026.

LORENNA DE BRITO GUIMARÃES
Diretora de Postura e Edificações

Portaria nº 003/2025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 043/2026 – DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo JOELSON 
ALVES DE OLIVEIRA, inscrito sob o número do CPF: 
***.749.851-**, domiciliado na Rua 323, Bairro: Residencial 
Jardim dos Buritis, em Gurupi-TO, na data de 16/01/2026 
em Gurupi- TO, foi lavrada a Notificação nº 034116, refe-
rente ao imóvel situado na Rua 323, Quadra 67, Lote 11, 
Bairro: Residencial Jardim dos Buritis, Gurupi – TO, em função 
de infringir o Artigo 34 da Lei nº. 1086/1994 – Código de 
Posturas do Município de Gurupi-TO que determina, que os 
proprietários, inquilinos e/ou possuidores de imóveis não 
edificados deverão mantê-los limpos, capinados e drenados, 
isentos de quaisquer sujeiras, e não o fazendo, poderão ser 
penalizados com TO multa prevista no artigo 212, inciso 
III, e ainda a despesa com a limpeza efetuada por órgão 
próprio da Prefeitura Municipal. O presente edital atende 
os requisitos do art. 207, da Lei N. º 1086/1994 do Código 
de Posturas do Município, haja vista que no endereço infor-
mado, não foi possível efetuar a notificação pessoalmente. 
Fixa-se assim, o prazo legal de 48 (Quarenta e oito) horas, a 
contar da publicação deste, para cumprir as exigências da Lei, 
conforme artigo 210 e 208 parágrafos 2°. O não cumprimento 
das exigências no prazo fixado pelo agente fiscal ensejará a 
aplicação das penalidades prevista em lei. Os autos do pro-
cesso administrativo fiscal se encontram a disposição para 
vistas ou cópia, no endereço sede da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano/Departamento de Fiscalização 
de Posturas e Edificações: Avenida Pará, esquina com a Rua 
Antônio Lisboa da Cruz (Rua 04), nº 1206, Centro, Gurupi/TO, 
CEP: 77403-010 e poderão ser obtidos por meio de pedido 
pelo e-mail: fiscalizacao.posturas@gurupi.to.gov.br em dias 
úteis, no horário das 08h00min horas às 14h00min horas.

Gurupi, 22 de Janeiro de 2026.

LORENNA DE BRITO GUIMARÃES
Diretora de Postura e Edificações

Portaria nº 003/2025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 44/2026 – DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo FABIANE 
SOUZA ANTUNES, inscrito sob o número do CPF: ***.675.371-
**, domiciliado na Rua B, Quadra: 18, Lote: 15, Bairro: 
Engenheiro Waldir Lins, em Gurupi-TO, na data de 09/01/2026 
em Gurupi- TO, foi lavrada a Notificação nº 034115, referente 
ao imóvel situado na Rua B, Quadra 18, Lote 15A, Bairro: 
Engenheiro Waldir Lins, Gurupi – TO, em função de infringir 
o Artigo 34 da Lei nº. 1086/1994 – Código de Posturas do 
Município de Gurupi-TO que determina, que os proprietá-
rios, inquilinos e/ou possuidores de imóveis não edificados 
deverão mantê-los limpos, capinados e drenados, isentos de 
quaisquer sujeiras, e não o fazendo, poderão ser penalizados 
com TO multa prevista no artigo 212, inciso III, e ainda a des-
pesa com a limpeza efetuada por órgão próprio da Prefeitura 
Municipal. O presente edital atende os requisitos do art. 207, 
da Lei N. º 1086/1994 do Código de Posturas do Município, 
haja vista que no endereço informado, não foi possível efe-
tuar a notificação pessoalmente. Fixa-se assim, o prazo legal 
de 48 (Quarenta e oito) horas, a contar da publicação deste, 
para cumprir as exigências da Lei, conforme artigo 210 e 208 
parágrafos 2°. O não cumprimento das exigências no prazo 
fixado pelo agente fiscal ensejará a aplicação das penalidades 
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prevista em lei. Os autos do processo administrativo fiscal se 
encontram a disposição para vistas ou cópia, no endereço 
sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano/
Departamento de Fiscalização de Posturas e Edificações: 
Avenida Pará, esquina com a Rua Antônio Lisboa da Cruz 
(Rua 04), nº 1206, Centro, Gurupi/TO, CEP: 77403-010 e po-
derão ser obtidos por meio de pedido pelo e-mail: fiscaliza-
cao.posturas@gurupi.to.gov.br em dias úteis, no horário das 
08h00min horas às 14h00min horas.

Gurupi, 22 de Janeiro de 2026.

LORENNA DE BRITO GUIMARÃES
Diretora de Postura e Edificações

Portaria nº 003/2025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 045/2026 – DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo JOSÉ 
JARNES CARDOSO DA SILVA, inscrito sob o número do CPF: 
***.068.171-**, domiciliado na Rua C, Quadra: 34, Lote: 11, 
Bairro: Engenheiro Waldir Lins, em Gurupi-TO, na data de 
19/01/2026 em Gurupi- TO, foi lavrada a Notificação nº 
034113, referente ao imóvel situado na Rua 03, Quadra 18, 
Lote 13-A, Bairro: Engenheiro Waldir Lins, Gurupi – TO, em 
função de infringir o Artigo 34 da Lei nº. 1086/1994 – Código 
de Posturas do Município de Gurupi-TO que determina, que 
os proprietários, inquilinos e/ou possuidores de imóveis não 
edificados deverão mantê-los limpos, capinados e drenados, 
isentos de quaisquer sujeiras, e não o fazendo, poderão ser 
penalizados com TO multa prevista no artigo 212, inciso 
III, e ainda a despesa com a limpeza efetuada por órgão 
próprio da Prefeitura Municipal. O presente edital atende 
os requisitos do art. 207, da Lei N. º 1086/1994 do Código 
de Posturas do Município, haja vista que no endereço infor-
mado, não foi possível efetuar a notificação pessoalmente. 
Fixa-se assim, o prazo legal de 48 (Quarenta e oito) horas, a 
contar da publicação deste, para cumprir as exigências da Lei, 
conforme artigo 210 e 208 parágrafos 2°. O não cumprimento 
das exigências no prazo fixado pelo agente fiscal ensejará a 
aplicação das penalidades prevista em lei. Os autos do pro-
cesso administrativo fiscal se encontram a disposição para 
vistas ou cópia, no endereço sede da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano/Departamento de Fiscalização 
de Posturas e Edificações: Avenida Pará, esquina com a Rua 
Antônio Lisboa da Cruz (Rua 04), nº 1206, Centro, Gurupi/TO, 
CEP: 77403-010 e poderão ser obtidos por meio de pedido 
pelo e-mail: fiscalizacao.posturas@gurupi.to.gov.br em dias 
úteis, no horário das 08h00min horas às 14h00min horas.

Gurupi, 22 de Janeiro de 2026.

LORENNA DE BRITO GUIMARÃES
Diretora de Postura e Edificações

Portaria nº 003/2025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 046/2026 – DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo ABÍLIO 
PRINCESA DE SOUZA, inscrito sob o número do CPF: 
***.672.021-**, domiciliado na Rua S-13, Nº 707, Bairro: 
Loteamento Res. Parque Sol Nascente, em Gurupi-TO, na 

data de 16/01/2026 em Gurupi- TO, foi lavrada a Notificação 
nº 034119, referente ao imóvel situado na Avenida Central, 
Quadra 22, Lote 14, Bairro: Loteamento RS Parque das 
Acácias, Gurupi – TO, em função de infringir o Artigo 34 da 
Lei nº. 1086/1994 – Código de Posturas do Município de 
Gurupi-TO que determina, que os proprietários, inquilinos e/
ou possuidores de imóveis não edificados deverão mantê-los 
limpos, capinados e drenados, isentos de quaisquer sujeiras, 
e não o fazendo, poderão ser penalizados com TO multa 
prevista no artigo 212, inciso III, e ainda a despesa com a 
limpeza efetuada por órgão próprio da Prefeitura Municipal. 
O presente edital atende os requisitos do art. 207, da Lei 
N. º 1086/1994 do Código de Posturas do Município, haja 
vista que no endereço informado, não foi possível efetuar a 
notificação pessoalmente. Fixa-se assim, o prazo legal de 48 
(Quarenta e oito) horas, a contar da publicação deste, para 
cumprir as exigências da Lei, conforme artigo 210 e 208 
parágrafos 2°. O não cumprimento das exigências no prazo 
fixado pelo agente fiscal ensejará a aplicação das penalidades 
prevista em lei. Os autos do processo administrativo fiscal se 
encontram a disposição para vistas ou cópia, no endereço 
sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano/
Departamento de Fiscalização de Posturas e Edificações: 
Avenida Pará, esquina com a Rua Antônio Lisboa da Cruz 
(Rua 04), nº 1206, Centro, Gurupi/TO, CEP: 77403-010 e po-
derão ser obtidos por meio de pedido pelo e-mail: fiscaliza-
cao.posturas@gurupi.to.gov.br em dias úteis, no horário das 
08h00min horas às 14h00min horas.

Gurupi, 22 de Janeiro de 2026.

LORENNA DE BRITO GUIMARÃES
Diretora de Postura e Edificações

Portaria nº 003/2025

PORTARIA Nº 15/2026, de 22 de janeiro de 2026.

“Declara a inexigibilidade de licitação para Locação 
de Unidade Escolar para Atendimento às Demandas 
da Secretaria Municipal de Educação de Gurupi – 
SEMEG e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do 
Município de Gurupi, Estado do Tocantins, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o cargo, e com fundamento 
no art. 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021;

CONSIDERANDO o disposto no art. 74, inciso V, da 
Lei nº 14.133/2021, que prevê a inexigibilidade de licitação 
quando houver inviabilidade de competição, especialmente 
para locação de imóvel cujas características de instalação 
e localização tornem necessária a escolha de determinado 
bem;

CONSIDERANDO que o processo administrativo foi 
devidamente instruído com Estudo Técnico Preliminar – ETP, 
elaborado nos termos do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, no 
qual restou demonstrada, de forma técnica e fundamentada, 

Secretaria Municipal de Educação
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a necessidade da locação do imóvel para atendimento das 
demandas da Secretaria Municipal de Educação de Gurupi 
– SEMEG;

CONSIDERANDO que o processo evidenciou a singu-
laridade do imóvel, sua localização estratégica, metragem 
compatível, condições estruturais adequadas e conformi-
dade com as exigências legais e pedagógicas, bem como a 
inexistência de outros imóveis disponíveis no mercado que 
atendam simultaneamente a todos os requisitos necessários 
ao funcionamento de unidade escolar, caracterizando, assim, 
a inviabilidade de competição;

CONSIDERANDO que o valor da locação foi fixado 
com base em laudo de avaliação técnico-imobiliária, reve-
lando-se compatível com os preços praticados no mercado, 
em observância ao princípio da economicidade e à vedação 
de sobrepreço;

CONSIDERANDO que a contratação pretendida visa 
assegurar a regularidade e continuidade da prestação dos 
serviços educacionais da rede municipal de ensino, evitando 
prejuízos ao calendário escolar, à comunidade estudantil e à 
administração pública;

CONSIDERANDO o parecer expedido pela Procuradoria 
Geral do Município, bem como os demais documentos acos-
tados ao Processo Administrativo n° 2025022038, Processo 
Eletrônico n° 2025112514003.

R E S O L V E: 

Art. 1º – Declarar a inexigibilidade de procedi-
mento licitatório, nos termos do art. 74, inciso V, da Lei nº 
14.133/2021, HOMOLOGANDO E ADJUDICANDO o objeto da 
contratação, conforme especificado no respectivo processo 
administrativo.

Art. 2° - É inexigível procedimento licitatório da 
INSTITUIÇÃO ADVENTISTA CENTRAL BRASILEIRA DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 60.833.910/0001-87, 
proprietária do referido imóvel, pelo valor de R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais) mensais, totalizando R$ 216.000,00 (du-
zentos e dezesseis mil reais), para o período de 12 (doze) 
meses, conforme as condições estabelecidas no respectivo 
processo administrativo.

 Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na sua publica-
ção;

 Art. 4° - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE através dos meios 
oficiais de comunicação da Prefeitura Municipal de Gurupi, 
CUMPRA-SE

Gabinete do Secretário de Educação, 22 de janeiro 
de 2026.

Samuel Rodrigues Martins
Secretário Municipal de Educação

Decreto nº 1.640/2024

Secretaria Municipal de Infraestrutura

EXTRATO DE DISTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
018/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura.
CONTRATADO: João Victor Nunes Da Silva CPF: 073. ***.***- 
69.

Fica Distratado o CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO, em todas as suas disposições, celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Gurupi -TO e João Victor 
Nunes Da Silva. Os efeitos legais do presente instrumento 
de Distrato entrará em vigor na data de sua publicação.

 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 16, inciso II, da Lei nº 2.392, 
conveniência da Administração Pública.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês de janeiro 
de 2026.

Juliana Passarin
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1.598/2024

EXTRATO DE DISTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
083/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura.
CONTRATADO: Israel Paiva Dias Dos Santos CPF: 076. ***.***- 
07.

Fica Distratado o CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO, em todas as suas disposições, celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Gurupi -TO e Israel Paiva Dias 
Dos Santos. Os efeitos legais do presente instrumento de 
Distrato entrará em vigor na data de sua publicação.

 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 16, inciso II, da Lei nº 2.392, 
conveniência da Administração Pública.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês de janeiro 
de 2026.

Juliana Passarin
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1.598/2024

      EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 003/2026

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura.
CONTRATADO: Fernando Araújo De Sena CPF: 710. ***.***- 28.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contrata-
ção temporária de servidor, para desempenhar as funções 
de AUX. DE OBRAS E SERVIÇOS, com carga horária de 40 
(Quarenta) horas semanais HABILITADO, com lotação na 
FORTALECIMENTO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA - 
CONTRATADOS.
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no Art. 2º, 
inciso II da lei 2.392 de 29 de junho 2018, o qual dispõe 
sobre a contratação por prazo determinado para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público e 
com base na excepcionalidade do art.10º § 2º da Lei 2.422 
de 29 de março de 2019, o qual dispõe sobre a possibilidade 
de dispensa de processo seletivo simplificado, mediante 
autorização do gestor da pasta especialmente nos casos de 
serviços públicos essenciais e continuados.
VIGÊNCIA: 23/01/2026 a 23/01/2027.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7532 – FORTALECIMENTO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA.

Este Contrato entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir dos dias 23 de janeiro de 2026.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês de janeiro 
de 2026.

Juliana Passarin
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1.598/2024 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
004/2026

Protocolo Eletrônico nº 2025120207001. Pregão Eletrônico nº 
PE/2025.073-GPI-FMS SRP - FORMATO ELETRÔNICO - Órgão 
Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GURUPI-
TO, CNPJ sob o n. 11.336.672/0001-99. Detentora: ROSAFARM 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 

Secretaria Municipal de Saúde

n.º 37.676.047/0001-80, Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE FRALDAS 
DESCARTÁVEIS, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 
FORNECIMENTO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS DO MUNICÍPIO 
DE GURUPI-TO 2025-2. Vigência: 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
PNCP. Íntegra da ARP: www.gurupi.to.gov.br. Fundamentação 
Legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e no Decreto 
Municipal n.º 1.589, de 26 de dezembro de 2023 e demais 
legislações pertinentes. Gurupi/TO 22/01/2026.

Luana Nunes Garcia
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Decreto nº 0933/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 241/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025011198, PROTOCOLO 
ELETRÔNICO Nº 2025062507002, DISPENSA ELETRÔNICA 
Nº DL-2025-094-GPI- FMS- PORTARIA DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 0210/2025.
Partes: Município de Gurupi, com interveniência da Secretaria 
Municipal de Saúde de Gurupi-TO/Fundo Municipal de Saúde, 
CNPJ nº 11.336.672/0001-99 e PORTO SEGURO COMPANHIA 
DE SEGUROS GERAIS, CNPJ nº 61.198.164/0001-60.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SEGURO TOTAL PARA FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS - 
AMBULÂNCIAS, PERTENCENTES AO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GURUPI-TO.
Vigência do contrato: 22/01/2026 a 21/01/2027. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
LUANA NUNES GARCIA

CONTRATANTE
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